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Trata-se do Projeto de Lei 380i2025 de autoria do Sr. Vereador Pedro Henrique,

que dispõe sobre a instituição da Campanha "São João com animação é São João com

precauçâo".

O projeto foi debatido, votado e aprovado na Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final.

É o que importa relatar.

FUNDAMENT ACÃO

Nos termos do artigo 72, inciso I do Regimento lntemo desta Casa Legislativq

compete à Comissão de Finanças, Orçamentos, ContÍole e Fiscalização a emissão de parecer a

despeito dos aspectos financeircs e orçamentários de quaisquer proposições, quânto à sua

compatibitidade com o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentririas e

o Orçamento Anual e quanto à sua adequação a eles.

No caso em apreço, observa-se que o Projeto de Lei em comento não

demonstra nenhum dispêndio econômico, já que nío cria uma prwtaçâo positiva

propriamente dita.

Portanto, é desnecessário demonstrar a origem das receitas, pois, não cria

despesa alguma para o Poder Público. Não hrá" portanto, violação ao previsto no artigo I 13 da
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CF/88, tampouco à LRF em seu artigo 16, nem mesmo incompatibilidade com o PPA, LDO e

LOA.

VOTO

Portanto, no que me compete examinar, opino FAVORAYELMENTE ao

Projeto de Lei n. 38012025, sendo assim, voto favorável..

Natal/RN, 19 de Setembro de 2025.
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